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EMENDA À DESPESA 
PLOA 2011 

 
 
Órgão: 20000 – Presidência da República. 
 
Unidade: 20122 - Secretaria de Políticas Para as Mulheres 
 
Esfera Orçamentária: 10 – Orçamento Fiscal 
 
Função: 14 – Direitos da Cidadania 
 
Subfunção: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos. 
 
Programa: 0156 – Prevenção e Enfrentamento da Violência 
contra as Mulheres 
 
Ação: 2C52 – Ampliação e Consolidação da Rede de Serviços 
Especializados de Atendimento às Mulheres em Situação de 
Violência. 

 

Justificativa 
 
 
O fenômeno da violência doméstica e sexual praticado contra mulheres constitui  uma das 
principais formas de violação dos direitos humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, 
à saúde e à integridade física. A Constituição Federal, em seu art. 226, parágrafo 8º 
assegura “a assistência à família, na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência, no âmbito de suas relações”, assumindo, dessa forma, 
que o Estado brasileiro tem um papel a cumprir no enfrentamento a qualquer tipo de 
violência, seja ela praticada contra homens ou mulheres, adultos ou crianças. 
 
Homens e mulheres, porém, são atingidos pela violência de maneira diferenciada. 
Enquanto os homens tendem a ser vítimas de uma violência predominantemente praticada 
no espaço público, as mulheres sofrem cotidianamente com um fenômeno que se 
manifesta dentro de seus próprios lares, na grande parte das vezes praticado por seus (ex)-  
companheiros. Pesquisa recente realizada pelo Instituto Sangari e coordenada por Julio 
Jacobo Waiselfisz (“Mapa da Violência – 2010. Anatomia dos Homicídios no Brasil”) 
mostra que “em dez anos, 1997 a 2007 foram 41.532 mulheres morreram vítimas de 
homicídios - índice 4.2 assassinadas por 100.000 mil habitantes”. 
 
A violência contra a mulher em todas as suas formas (psicológica, física, moral, 
patrimonial, sexual, tráfico de mulheres) é um fenômeno que atinge mulheres de 
diferentes classes sociais, origens, regiões, estado civil, escolaridade ou raças. Faz-se 
necessário, portanto, que o Estado brasileiro adote políticas públicas, acessíveis a todas as 
mulheres, que englobem as diferentes modalidades pelas quais ela se expressa. Nessa 
perspectiva, devem ser também consideradas as ações de combate ao tráfico de mulheres, 
jovens e meninas. 
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Uma importante fonte de informações sobre a questão da violência  é a Central de 
Atendimento à Mulher – Ligue 180 que foi criada em novembro de 2005 pela SPM para 
orientar as mulheres em situação de risco de violência sobre seus direitos e onde buscar 
ajuda, bem como para auxiliar no monitoramento da rede de atenção à mulher em todo o 
país.  
 
A Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180 registrou, de janeiro a junho de 2010,  
343.063  atendimentos, o que representa um aumento de 112% em relação ao mesmo 
período de 2009 (161.774). As ameaças foram verificadas em 8.913 situações. É a 
segunda maior manifestação de crime relatado pelas cidadãs que acessam a Central, 
precedida apenas pelo crime de lesão corporal. Das pessoas que entraram em contato com 
o serviço, 14,7% disseram que a violência sofrida era exercida por ex-namorado ou ex-
companheiro, 57,9% estão casadas ou em união estável e em 72,1% dos casos, as 
mulheres relatam que vivem junto com o agressor. Cerca de 39,6%  declararam que 
sofrem  violência desde o início da relação; 38% relataram que o tempo de vida conjugal  
é acima de 10 anos; e 57% sofrem violência diariamente. Em 50,3% dos casos,  a 
mulheres dizem correr risco de morte. Os crimes de ameaça somados à lesão corporal 
representam cerca de 70,0% dos registros do Ligue 180.  
 
Dados da Segurança Pública também apontam estes dois crimes como os de maior 
incidência nas Delegacias. O percentual de mulheres que declaram não depender 
financeiramente do agressor é de 69,7%. Os números mostram que  68,1%  dos filhos 
presenciam a violência e 16,2% sofrem violência junto com a mãe.  
 
Diante da dimensão do problema da violência doméstica, tanto em termos do alto número 
de mulheres atingidas quanto das conseqüências psíquicas, sociais e econômicas, e em 
resposta às recomendações ao Estado brasileiro do Comitê para Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW/ONU) e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, em 2006 o 
Brasil passou a contar com uma lei específica para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher (Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 ou Lei Maria da Penha).  
 
Além dos marcos legais nacionais e internacionais sobre o tema, foi lançado em 2007,  o 

Pacto Nacional de Enfrentamento a Violência Contra as Mulheres,  respaldado pelos I e 

II Planos Nacionais de Políticas para as Mulheres (2004 e 2008), consiste num acordo 

federativo entre o governo federal, os governos dos estados e dos municípios brasileiros 

para o planejamento de ações que visem à consolidação da Política Nacional de 

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres por meio da implementação de políticas 

públicas integradas em todo território nacional.   

 

O Pacto está atualmente implementado em 23 (vinte e três) Estados da Federação, 

conforme site da SPM (www.spmulheres.gov.br)  e de integra a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2011,que em seu  Anexo VII,  Prioridades e Metas, nos Objetivos do 

Governo, item 09 – “ Promover um Ambiente Social Pacífico e Garantir a Integridade 

dos Cidadãos”, o Programa 156 – Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra as 

Mulheres, não poderá ser contingenciado. 

 

Busca garantir a implementação da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06), que é um avanço 
conquistado recentemente e exige, para seu cumprimento, ações que articulem todas as 
instituições responsáveis e conscientizem a população sobre os direitos das mulheres. 
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Fortalece também a Rede de Serviços Especializados em Atendimento a Violência Contra 
a Mulher, tais como: 
 

� Ampliação dos serviços especializados da rede de atendimento à mulher em 
situação de violência- Centros de Atendimento à Mulher em situação de violência 
(Centros de Referência de Atendimento à Mulher, Núcleos de Atendimento à 
Mulher em situação de Violência, Centros Integrados da Mulher), Casas Abrigo, 
Casas de Acolhimento Provisório (Casas- de- Passagem), Delegacias 
Especializadas de Atendimento à Mulher, Núcleos da Mulher nas Defensorias 
Públicas, Promotorias Especializadas, Juizados Especiais de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher, Posto de Atendimento Humanizado nos aeroportos 
(tráfico de pessoas),  

 
� Formação de profissionais das áreas de segurança pública, saúde, educação e 

assistência social, bem como de operadores de direito, na temática de gênero e de 
violência contra as mulheres; 

 
� Criação e aplicação de normas técnicas nacionais para o funcionamento dos 

serviços de prevenção e assistência às mulheres em situação de violência; 
 

� Promoção do atendimento às mulheres em situação de violência nos Centros de 
      Referencia de Assistência Social (CRAS) e nos Centros Especializados de  

Assistência Social (CREAS); 
 

� Difusão do conteúdo dos tratados internacionais e garantia de sua aplicação; 
 

� Manutenção da Central de Atendimento a Mulher – Ligue 180; 
 

� Promoção de ações educativas e culturais que desconstruam estereótipos de gênero 
e mitos em relação à violência contra a mulher; 

 
� Promoção de ações para incorporação das mulheres vítimas de violência no 

mercado de trabalho; 
 

� Ampliação do acesso à justiça e à assistência jurídica gratuita; 
 

� Efetivação da notificação compulsória nos serviços de saúde em todas as Unidades 
da Federação; 

 
� Promoção da mobilização social para enfrentamento da violência a partir de 

projetos capitaneados pelo governo federal; 
 

� Promoção e realização de campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em 
geral, com destaque para aquelas voltadas às mulheres rurais. 
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Modalidade de aplicação: 
 
ODC - (3) R$   90.000.000,00 (noventa milhões de reais) 
 
INV -   (4) R$   55.000.000,00 (cinqüenta e cinco milhões de reais) 
 
Total        R$   145.000.000,00  (cento e quarenta e cinco milhões de reais) 
 
 
 
Serviço apoiado:  
 
26 (vinte e sete) unidades da Federação e o Distrito Federal. 
 
 
 


